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Ofício nº 390/2019/CHANDELLY PROTETOR/GV 
 

Votuporanga, 26 de abril de 2019. 
 
Assunto: Solicita vaga em creche. 

 
Senhor Prefeito, 

 
Tendo em vista que cabe aos Vereadores não só o papel de legislar e fiscalizar previsto 

na Constituição Federal, mas, também apresentar sugestões através de proposituras que venham de 
encontro aos anseios de nossa comunidade. 

 
Considerando que a munícipe FRANCIELE DOS SANTOS, residente na Rua Das 

Paineiras, nº 4127 – Chácara das Paineiras, nesta cidade, telefone de contato (17) ********1 e 3423-
5790, procurou este Vereador onde solicita nossa intervenção junto ao Poder Executivo para que possa 
ser disponibilizada uma vaga no CEMEI Prof. Helena Buzato Rigo ou Terezinha Guerra, para seus filhos 
menores PEDRO HENRIQUE DOS SANTOS BERNARDINO E MIGUEL OTÁVIO DOS 
SANTOS BERNARDINO, certidão de nascimento anexa. 

Considerando que a referida munícipe já possui uma filha matriculada no Pré II do 
CEMEI Prof. Helena Buzato Rigo, e as vagas disponibilizadas para os seus filhos menores foram na 
unidade  escolar CEMEI JOSÉ MODESTO SOBRINHO – CAZECA, porém, fica inviável o transporte 
dos menores, e a mãe não possui condições financeiras para o transporte particular dos mesmos e também 
não possui parentes disponíveis para tal. 

É válido ressaltar que a referida munícipe começará a trabalhar no projeto “Votuporanga 
em Ação”, através da Secretaria Municipal de Direitos Humanos, no dia 02 de maio, e não possui 
ninguém para ficar com os menores e também não há condições financeiras para custear uma babá. 

Desta forma entendemos ser de suma importância que o Poder Executivo, através da 
Secretaria Municipal de Educação providencie as vagas nos CEMEI’s acima mencionado, para 
acolhimento dos filhos menores da referida munícipe na maior brevidade possível, nos termos da 
legislação vigente. 

 
Sem mais para o momento, aproveitamos o ensejo para renovar nossos protestos de 

estima e consideração. 
 
Atenciosamente, 
 
 
 
CHANDELLY PROTETOR 
Vereador 

 
À Sua Excelência o Senhor Prefeito Municipal 
JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO 
Votuporanga - SP 
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